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PORTARIA Nº 2017330001867, de 18 de abril de 2017 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo 
para pessoa com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; 
Convênio ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do 
Anexo II do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 
4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: KARLA BETHANIA DE LEMOS SOARES.
CPF: 534.004.452-15.
MARCA/MODELO: IMP/TOYOTA COROLLA GLI18.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$69.990,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$54.654,88.
CONDUTOR(ES) AUTORIZADO(S): 
MARLI CHAVES DE LEMOS CNH: 435846509
ALESSANDRA DE LEMOS SOARES CNH: 593418950
RUY RIBEIRO DA SILVA FILHO CNH: 3503335390

Protocolo: 168433

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo aditivo: 1º
Contrato: 003/2016/SEFA.
Data da assinatura: 10/04/2017.
Vigência: 11/04/2017 a 10/04/2018.
Justifi cativa: Com fundamento nos art. 57, II, da Lei 8.666/93 
e no Parecer Jurídico nº 281/2017 CONJUR/SEFA/PA, o presente 
termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
pelo período 12 meses.
Orçamento: 17101.04.123.1424.8251
Natureza da Despesa: 33.90.39  - Fonte: 0144
Contratada: PROSOLUTION CONSULTORIA E SISTEMAS 
INFORMÁTICOS LTDA, CNPJ/MF nº 07.273.558/0001-90, com 
sede na Av. das Américas, nº 700, Bloco 08, Loja 306E, Barra da 
Tijuca, CEP nº 22.640-100. Rio de Janeiro/RJ.
Ordenadoras: SHU YUNG FON  e  RUTILENE DE FÁTIMA DA 
FONSECA GARCIA.

Protocolo: 168437

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Ilmª Sra. Dra. MÁRCIA MARIA COSTA SANTOS, MD. 
COORDENADORA FAZENDÁRIA DA CERAT – MARITUBA, FAZ 
SABER, aos titulares ou representantes legais das fi rmas 
abaixo identifi cadas, que foram lavrados contra as mesmasos 
autos de infração a seguir listados, fi cando NOTIFICADOS na 
forma do disposto pelo Artigo 14, III, e § 3º, III, da Lei nº 
6.182, de 30/12/1998, e alterações posteriores, a pagarem ou 
apresentarem defesa no prazo de 30 (TRINTA) dias, a contar  
da data da ciência deste Edital, na sede desta Coordenação 
Executiva Regional de Administração Tributária e Não-Tributária 
– CERAT/Marituba, situada à Rodovia BR-316 – KM-13, SN – 
Marituba/Pará, ressaltando que o não comparecimento no 
prazo estabelecido ensejará a esta Coordenação Fiscal a 
adoção de medidas em defesa do Erário Estadual.Na ocasião do 
comparecimento, poderão retirar uma via da ordem de serviço 
em cujo cumprimento foi realizada a autuação.
Ressalta-se que a presente modalidade de notifi cação foi 
adotada após insucesso na entrega junto ao endereço indicado 
no cadastro de contribuintes, e após infrutíferas as tentativas de 
contato por meio do telefone e do e-mail também indicados no 
cadastro.

NOME EMPRESARIAL INSCRIÇÃO 
ESTADUAL AUTO DE INFRAÇÃO

N J COELHO FONSECA E CIA LTDA 15258187-1 092017510000458-0 e 092017510000459-8
G DE F A COSTA - ME 15325612-5 092017510000260-9

R SOUZA & SOUZA LTDA 15096565-6 092017510000456-3
SETOR 7 CONSTRUTORA LTDA 15294337-4 092017510000278-1
C NEIVA COSTA & CIA LTDA ME 15138373-1 092017510000483-0 e 092017510000485-7

B L C DE ARAUJO CONSTRUCOES 
EIRELI 15476209-1 092017510000778-3

PINA COMERCIO DE GAS LTDA ME 15345668-0 092017510000769-4
MAIA E ANDRADE CONSTRUCAO 

CIVIL 15388693-5 092017510000759-7

M H COMERCIO LTDA 15167296-2 092017510000806-2 e 092017510000807-0
CONSEL – COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS E INSTALACOES 
INDUSTRIAIS LTDA

15477919-9 092017510000776-7

L A DESCARTAVEIS LTDA 15454313-6 092017510000718-0 e 092017510000719-8

Marituba – Pará, 18 de abril de 2017
MÁRCIA MARIA COSTA SANTOS
COORDENADORA FAZENDÁRIA
CERAT – MARITUBA

Protocolo: 168312
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – RELATÓRIOS DE DILIGÊNCIA FISCAL
CEEAT – GRANDES CONTRIBUINTES
O Coordenador Executivo Especial de Administração Tributária 
- CEEAT - Grandes Contribuintes da Secretaria de Estado da 
Fazenda, no uso de suas atribuições.
FAZ SABER aos titulares ou representantes legais do contribuinte 
NORTE ENERGIA S/A, CNPJ 12.300.288/0003-60, Inscrição 
Estadual 15.331.570-9, os RELATÓRIOS DE FISCALIZAÇÃO, 
originários da Diligência Fiscal solicitada pela Julgadoria de 

Primeira Instância para o AINF Nº 18.2016.51.0000551-0, 
executada através da Ordem de Serviço nº 18.2017.82.0000003-
2, e para o AINF Nº 18.2016.51.0000552-9, executada através 
da Ordem de Serviço nº 18.2017.82.0000004-0.
O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar manifestação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o 
que estabelece o artigo 14, § 3º, III da Lei nº 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela Lei nº 7.078, de 28 de 
dezembro de 2007, o que poderá ser feito diretamente junto 
a essa Coordenação, localizada na Trav. 14 de Abril, nº 2010, 
entre as ruas dos mundurucus e Pariquis - no Bairro do Guamá, 
no horário de 08:00 às 14:00 hs, fi ndo o qual sujeitar-se-á à 
cobrança executiva do crédito tributário.
Findo o prazo, com ou sem manifestação do sujeito passivo, o 
processo será encaminhado à Julgadoria de Primeira Instância 
para prosseguimento dos trâmites legais.
Os RELATÓRIOS DE DILIGÊNCIA FISCAL e os respectivos 
ANEXOS estarão à disposição dos titulares ou representantes 
legais do contribuinte, no prazo e local supracitados.
  João Guilherme Melo Cavaleiro de Macedo
Coordenador CEEAT - Grandes Contribuintes

Protocolo: 168531
EDITAL DE NOTIFICACÃO DE AINF –CERAT MARITUBA
A Ilma. Sra. Dra. MÁRCIA MARIA COSTA SANTOS, MD. 
COORDENADORA FAZENDÁRIA DE MARITUBA desta Secretaria 
de Estado da Fazenda, FAZ SABER aos titulares ou representantes 
legais da empresa abaixo relacionada, que foi lavrado contra 
a mesma, o AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL 
nº 092017510000821-6, oriunda da Ação Fiscal de Rotina ou 
Pontual nº 092016820000401-5, fi cando NOTIFICADA, na forma 
do disposto pelo artigo 14, inciso III, parágrafos 1º, 2º e 3º item 
III da Lei nº 6.182, de 30 de dezembro de 1998, e alterações 
posteriores a PAGAR ou APRESENTAR defesa no prazo no prazo 
de 30 (trinta) dias corridos, a contar  de 15 (quinze) dias da 
data da ciência deste Edital, na sede da Coordenação Executiva 
Regional de Administração Tributária e Não-Tributária – CERAT  
Marituba, situada à Rodovia BR 316, Km 13 – Centro- Marituba-
PA. Ressaltando que o não atendimento no prazo estabelecido, 
ensejará à adoção de medidas cabíveis em defesa do Erário 
Estadual.
NOME EMPRESARIAL/RAZÃO SOCIAL: REDE CONECTA SERVIÇOS 
DE REDE S.A.
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.299.473-4
AFRE Responsável: Roberto Itiro Abe
Marituba(PA), 17 de abril de 2017.
MÁRCIA MARIA COSTA SANTOS
Coordenadora Fazendária - CERAT Marituba

Protocolo: 168358
EDITAL DE NOTIFICACÃO DE PRORROGAÇÃO ORDEM DE 
SERVIÇO – CERAT MARITUBA
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária – CERAT Marituba da Secretaria de Estado da Fazenda, 
no uso de suas atribuições, FAZ SABER a todos quanto o 
presente Edital lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem 
conhecimento, que foi prorrogada por mais 60 dias a ORDEM 
DE SERVIÇO de Nº 092016820000401-5, através do TERMO DE 
PRORROGAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO Nº 092017920000048-1, 
fi cando o mesmo NOTIFICADO na forma do disposto pelo Art. 
14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de
30 de dezembro de 1998, alterada pela Lei nº 7.078, de 28 de 
dezembro de 2007.
Roberto Itiro Abe
Auditor Fiscal de Receitas Estaduais
Nome Empresarial/Razão Social: Rede Conecta Serviços de Rede 
S.A
Inscrição Estadual: 15.299.473-4
Marituba(PA), 18 de abril de 2017.
MÁRCIA MARIA COSTA SANTOS
Coordenadora Fazendária da CERAT Marituba

Protocolo: 168362

OUTRAS MATÉRIAS
.

Portaria nº0173, 10 de abril de 2017
O Secretário de Estado da Fazenda, no uso da competência que 
lhe é conferida
 por lei e ainda considerando odisposto no artigo 162 da 
Constituição Federal,
artigo 1º e 3º daLei Complementar n. º 63, de 11/01/90,e artigo 
225 da
Constituição Estadual,
R E S O L V E:
 Informar o valor  da Quota do IPIExportação aos Municípios, 
conforme
discriminação abaixo:
IPI – mês de MARÇO DE 2017
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha
Secretário de Estado da Fazenda

 Em R$
 MUNICÍPIO     CONTA      VALOR
 ABAETETUBA 170.050-2 24.322,76
 ABEL FIGUEIREDO 170.281-5 4.215,94
 ACARÁ 170.098-7 8.431,89
 AFUÁ 170.039-1 6.161,77
 AGUA AZUL DO NORTE 170.282-3 13.620,74
 ALENQUER 170.027-8 10.377,71
 ALMERIM 170.028-6 26.917,19
 ALTAMIRA 170.076-6 69.400,94
 ANAJÁS 170.040-5 5.837,46
 ANANINDEUA 170.074-0 112.857,60
 ANAPU 170.659-4 10.053,41
 AUGUSTO CORRÊA 170.085-5 4.540,25
 AURORA DO PARÁ 170.271-8 5.188,86
 AVEIRO 170.029-4 6.810,37
 BAGRE 170.041-3 5.513,16
 BAIÃO 170.051-0 6.810,37
 BANNACH 170.664-0 4.864,55
 BARCARENA 170.052-9 149.503,89
 BELÉM 170.001-4 548.397,13
 BELTERRA 170.660-8 6.161,77
 BENEVIDES 170.075-8 34.376,17
 BOM JESUS TOCANTINS 170.025-1 6.161,77
 BONITO 170.094-4 4.864,55
 BRAGANCA 170.086-3 12.323,53
 BRASIL NOVO 170.283-1 7.783,28
 BREJO GRAN.ARAGUAIA 170.024-3 5.188,86
 BREU BRANCO 170.284-0 14.269,35
 BREVES 170.042-1 11.350,62
 BUJARU 170.096-0 4.864,55
 CACHOEIRA DO ARARI 170.103-7 4.540,25
 CACHOEIRA DO PIRIÁ 170.681-0 4.215,94
 CAMETÁ 170.053-7 9.729,10
 CANAÃ DOS CARAJÁS 170.671-3 67.455,12
 CAPANEMA 170.084-7 19.782,51
 CAPITÃO POÇO 170.069-3 7.783,28
 CASTANHAL 170.003-0 89.183,45
 CHAVES 170.043-0 5.837,46
 COLARES 170.004-9 3.243,03
 CONC. ARAGUAIA 170.058-8 14.917,96
 CONCORDIA DO PARÁ 170.097-9 8.431,89
 CUMARU DO NORTE 170.285-8 13.620,74
 CURIONÓPOLIS 170.017-0 13.296,44
 CURRALINHO 170.044-8 5.513,16
 CURUÁ 170.678-0 4.215,94
 CURUÇÁ 170.005-7 4.215,94
 DOM ELIZEU 170.083-9 18.160,99
 ELDORADO DO CARAJÁS 170.286-6 10.053,41
 FARO 170.031-6 4.864,55
 FLORESTA DO ARAGUAIA 170.677-2 10.702,01
 GARRAFÃO DO NORTE 170.072-3 4.215,94
 GOIANÉSIA DO PARÁ 170.287-4 10.377,71
 GURUPÁ 170.045-6 6.161,77
 IGARAPÉ-AÇU 170.006-5 6.810,37
 IGARAPÉ-MIRI 170.054-5 6.810,37
 INHANGAPI 170.007-3 3.891,64
 IPIXUNA DO PARÁ 170.276-9 11.026,32
 IRITUIA 170.070-7 5.188,86
 ITAITUBA 170.032-4 39.565,02
 ITUPIRANGA 170.020-0 13.620,74
 JACAREACANGA 170.288-2 12.323,53
 JACUNDÁ 170.021-9 10.377,71
 JURUTI 170.033-2 30.484,52
 LIMOEIRO AJURU 170.055-3 4.215,94
 MÃE DO RIO 170.071-5 6.810,37
 MAGALHÃES BARATA 170.008-1 2.918,73
 MARABÁ 170.022-7 195.879,28
 MARACANÃ 170.009-0 4.215,94
 MARAPANIM 170.010-3 3.891,64
 MARITUBA 170.675-6 48.645,52
 MEDICILÂNDIA 170.077-4 11.674,92
 MELGAÇO 170.046-4 5.513,16
 MOCAJUBA 170.056-1 4.215,94
 MOJU 170.057-0 19.458,21
 MOJUÍ DOS CAMPOS 182.726-0 4.864,55
 MONTE ALEGRE 170.034-0 10.377,71
 MUANÁ 170.105-3 5.837,46
 NOVA ESPERANÇA PIRIÁ 170.279-3 4.215,94
 NOVA IPIXUNA 170.666-7 5.837,46
 NOVA TIMBOTEUA 170.087-1 3.567,34
 NOVO PROGRESSO 170.289-0 19.782,51
 NOVO REPARTIMENTO 170.290-4 21.079,72
 ÓBIDOS 170.035-9 12.323,53
 OEIRAS DO PARÁ 170.047-2 4.540,25
 ORIXIMINÁ 170.036-7 59.996,14
 OUREM 170.093-6 4.540,25
 OURILÂNDIA NORTE 170.065-0 30.160,22
 PACAJÁS 170.018-9 16.539,48
 PALESTINA DO PARÁ 170.291-2 4.215,94
 PARAGOMINAS 170.068-5 67.130,81
 PARAUAPEBAS 170.019-7 307.439,67


